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Projeto de Lei N° 08/2022 

EMENTA: "CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA 
NOVA TERRA" 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário 
aprovou e envia para a sanção do Chefe do Poder Executivo Municipal, o 
seguinte Projeto de Lei: 

Art.1° Fica considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA 

NOVA TERRA. Associação de defesa de direitos sociais, entidade de direito privado, 

sem fins lucrativos, fundada em 11 de março de 2002, CNPJ: 05.413.929/0001-66, 

com sede no Sítio Nova Terra, Zona Rural do Município de Jatobá-PE, às margens da 

BR 110, km 218. 

Art. 20. Para que a ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA NOVA TERRA usufrua de todos 

os benefícios previstos, decorrentes da presente Lei, deverá cumprir fielmente as suas 

funções de acordo com o que estabelece seu Estatuto, conforme cópia em anexo, 

parte integrante da presente Lei. 

Art. 3°. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública quando a beneficiada: 

I — Não requerer perante o Município a expedição do necessário Alvará de Licença, 

válido por 01 ano, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da 

respectiva Lei; 

II — Não requerer a renovação de seu Alvará de Licença, no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados do seu vencimento; 
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III — Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles 

compreendidos; 

IV — Alterar a sua razão social ou denominação e não comunicar à Câmara 

Municipal de Jatobá-PE, no prazo de 90 (noventa) dias, contados do registro público, 

à necessária alteração da Lei respectiva; 

Art. 40 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com a 

ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA NOVA TERRA, estabelecendo a seu critério, as 

formas de fomento e parceria com aquela instituição, de acordo com as 

possibilidades financeiras, mediante prestação de contas, observado o disposto na 

Lei Municipal n° 480/2021. 

Art.5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jatobá -PE, em 20 de janeiro de 2022. 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CAMAFtA VEREADORES DE JATOBA NIVALDO S L ANTAS JÚNIOR 

ESTADO PERNAMBUCO VEREADOR — PL 
BAIXE-SE À COMISSÃO DE 

i
. ._ , 
r -Árt ,e;15, , ií--, x ii,k. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

A ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA NOVA TERRA é uma Associação de defesa de 

direitos sociais, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, fundada em 11 de 

Março de 2002, com o CNPJ: 05.413.929/0001-66 e hoje tem sua sede no Sítio 

Nova Terra, Zona Rural do Município de Jatobá-PE, às margens da BR 110, km 218. 

É formada pelos agricultores e pecuaristas moradores das antigas comunidades de 

Bem Querer de Baixo, Bem Querer de Cima, Caldeirão e Caxiado, os quais, por 

determinação judicial, passaram por recente desintrusão como todos nós sabemos. 

A ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA NOVA TERRA tem por finalidade principal, o 

apoio e desenvolvimento de ações que visem o bem estar social da comunidade 

local e suas áreas de influência, no município de Jatobá-PE, e como objetivos: A 

Prestação de quaisquer serviços que possam contribuir para o estímulo e 

racionalização das atividades agropecuárias e a defesa das atividades econômicas, 

sociais e culturais de seus associados; Orientar, defender e reivindicar os direitos 

dos moradores da comunidade; Organizar a comunidade para a promoção de ações 

em favor das famílias mais carentes do sítio Nova Terra e Contribuir para a 

organização de movimento de criação de áreas verdes de preservação do meio 

ambiente, conforme constam em seu estatuto social. 

Esses agricultores e pecuaristas, buscam por meio do associativismo, a união dos 

moradores da comunidade Nova Terra, para que possam fortalecer a capacidade de 
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ação através do esforço conjunto, com o objetivo de ter mais força ao reivindicar e 

conquistar ações e políticas públicas junto ao poder público, e com isso, 

proporcionar melhores condições para que o produtor do campo possa crescer e ter 

uma vida digna em sua "Nova Terra". 

Portanto, para que a Associação possa usufruir dos benefícios trazidos pela titulação 

de entidade de utilidade pública, e com isso, possa dar andamento e cumprimento 

aos seus objetivos estatutários, é que apresento este projeto de lei, solicitando aos 

nobres pares, que o mesmo seja aprovado, e assim, a ASSOCIAÇÃO 

AGROPECUÁRIA NOVA TERRA seja declarada de utilidade pública municipal. 

NIVALDO SILVA DANTAS JÚNIOR 
VEREADOR — PL 
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ou Órgãos cbmpetenzes or,1 de acordo raro a ler rr;e 10 a capacidade de seus groàos 
sociais for insuficiente uiva tanto 

Art, 46" O wesk e e, -tía em 
Assembleia Ger 'í xtraordiruirr, 

31'0' c 

Ato continuo, o Presidente, iieclarou alterado o Estatuto Social dá Associação dos 
Moradores do Bem Querer de Baixo, na forma proposta e aprovada por esta Assembleia. 
Geral Extraordinária, Nada mais haVartd.0 a tratar, foram declarados encerrados os 
trabalhos, assinando a presente ata os a,,,s-,:)ciados constantes da lista em anexo, 
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